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Atos do Poder Executivo 
  

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

N°062/2019 
 

TOMADA DE PREÇO N.º001/2019 

CONTRATO Nº 062/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADO: LCL SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELLI 

CNPJ Nº 28.536.867/0001-85 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE MATINHAS/PB 
VIGÊNCIA: O CONTRATO FICA PRORROGADO POR MAIS 210 

DIAS, INICIANDO-SE EM 30 DE OUTUBRO DE 2020 ATÉ 30 DE 

MAIO DE 2021. 

FUNDAMENTO LEGAL: AMPARADO NOS ARTS. 57, II, § 1O E § 2O 
DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 
 

Matinhas (PB), 28 de Outubro de 2020. 

 
Maria de Fatima Silva 

Prefeita 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

N°016/2020 
 
TOMADA DE PREÇO N.º003/2019 

CONTRATO Nº 016/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

CONTRATADO: EMPATECH ENGENHARIA PARA O MEIO 
AMBIENTE LTDA-EPP 
CNPJ Nº 18.113.863/0001-30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO PARA ATENDER 

O MUNICÍPIO. 

VIGÊNCIA: O CONTRATO FICA PRORROGADO POR MAIS 240 

DIAS, INICIANDO-SE EM 11 DE NOVEMBRO DE 2020 ATÉ 11 DE 

JULHO DE 2021. 

FUNDAMENTO LEGAL: AMPARADO NOS ARTS. 57, II, § 1O E § 2O 
DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 
 

Matinhas (PB), 09 de Novembro de 2020. 
 

Maria de Fatima Silva 
Prefeita 
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